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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando da satribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em vis~a o que 
consta do Processo n° 4.647/67-SGT., 

RESOLVE: 

Remover, a pedido, nos têrmos do artigo 56, 
item II, da Lei n° 1.711, de 28 àe outubro de 1952, 
José da Silva Luz, ocupante do cargo de Escrevente 
Datilógrafo, nível 7, do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno deste Território, lotado nos 
Serviços Industriais, para a Divisão de Educaç8.o. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 1L1 de dezem-
bro de 1967. ~ 

General I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Tm. Cel. Eng0
. Gerson de Araújo Góes 

Secretário Geral 

O Governador do Território Federal ào Ama
pá, usando, das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do ar t igo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 4.624/67-SGT., 

TIESOLVE : 

Remover, ex-offício, nos têrmos do item II, do 
nrtigo 56, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, João Moura Lopes, ocupante do cargo da 
classe «a», da série de classes de Armazenista, ní
vel 8, do Quadro de Funcionários Públicos do Go
vêrno dêstc Tt>rritório, lotado nos Serviços Indus
triais, para a Divisão de Saúde. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, G de dezem
bro de 1967. 

Ten. Cel. Eng. Gerson de Araújo Góes 
Governador Substituto 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Resp. p/Exp. da Secretaria Geral 

Portaria n° 865/67- GAB 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

Pôr à disposição da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, até ulterior deliberação, o servidor José 
da Silva Santana, ocupante do cargo da classe «a», 
da série de classes de Escriturár:o, nível 8, lotado 
no Serviço de Aàministração Geral, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Govêrno dêste Territ0rio. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 22 de novem
bro de 1967. 

General I vanhoé G0nçalves Martins 
Governador 

Portaria n° 866167-GAB 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo n° 4.339/67-SGT, 

RESOLVE: 

Fazer reverter a repartição de origem, Serviço 
de Administração Geral, o servidor Emmanuel Fer
nandes Cruz, Oficial de Administração, nível 12-A, 
ào Quadro de Funcionários Públicos do Govêrno 
dêste Território, pôsto a disposição da Campanha 
N acionai de Merenda Escolar. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 22 de novem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Portaria N° 867/67-GAB 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e t 2ndo em vista o que 
consta do P rocesso n° 4255/67-SGT, 

RESOLVE: 

Prorrogar, na for ma do parágrafo único, do 
artigo 220, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de: 
1952, os trabalhos da Comissão de Inquérito Admi
nistrativo, instituída pela Portaria n° 656;67-GAB, 
datada de 14 de setembro de 1967, por mais trinta 
(30) dias . 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 22 de novem
bro de 1967. 

General I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 
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As Repartições Públicas ( 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destil}ado à pu- I 
blicação neste DíA •. ruo OFI
CIAL, diàriamente, até às 
13,il0 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

E XPED IEl\J TE I 
As Repartições Públicas 

cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas a té 23 de 
l'evereiro de cad~ ano e às hl'D!Prfe5"UH1 !tlfüd~H 

DIRETO R 
!:ilil.~ãZ EU!S!~Em!l!) DE 51~~m9 

iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valôres acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soli
citamos usem os interessadcs 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

, ____ _ 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída, nos 
c!lsos de erros ou omissões, 
deve\·ão ser formuladas por 
est~rito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 ho>·as, no má
ximo até 72 horas após a 
saída dos órgãos oficiais. 

D!ÁRlO OFICIAL 
Impresso nas Of.[cinas da lmprerisa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA 

ASSINATURAS 
Anual NCr$ 7,80 Os suplementos às edi

ções dos órgãos Õficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato dt.J. 
as::; inatura. 

Semestral• . NCr$ 3,90 

Os o<·iginais deverão ser 
d~tilografados e autenticados, 
ressalvadal'1, por quem de di
reito, rasuras e emenáas. 

Trimestral . NCr$ 1,45 
Número avulso NCr$ 0,05 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
se-f~o tomar, em qualquer 
éuoca, por seis ;neses ou um 
ano. 

<<BRASfLII\ - Êste Diário Oficial· é encontrado pa.ra leitu
r a no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, da 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel». 

O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Para l'acilitar aos assinan- 1 A fim de evitar solução 

As assinatmas vencidas 
p::~d erã.o 8er suspensas sem 
nviso prévio. 

tes a vcrificaçfi.o do prazo de de continuidade no recebi
validad& de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem 
na pal·te superior . do enderê- os assinantes prnvid.enciar a 
ço. vão impressos o número respectiva r enovação com 
do talão de registro, o mês e antecedência m!nima, de tt·in-

O custo de cada exem
plar atrasado dos 6 r g ã c s · 
oficiais será, na venda avul
sa, acrescido de NCr$ 0,01, se, 
do mesmo .ano, c de NCr$ 
O,G2, por ano decorrido. o ano em que findará. ta (30) dias. 

Portaria n° 868/67-GAB 

O Goyernador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
'21 de set embro de 1943, e t endo em vista o que 
consta do Processo n° 4.266/67-SGT, 

JlESOLVE: 

Designar os servidores: Wimmer Ribeiro, Téc
nico em ContahilidadE>, nível 13-A, lotado na Divi
são de Saúde; e Maria Dolores Ibiapino da Silva, . 
Escrevente-Datilógrafo, nível 7, lotada na Superin
t endência do Serviço de Navegação ·do Amapá -
SUSNAVA-, pertencentes ao Quadro de Funcioná
rios Públicos do Govêrno dêste Território, para 
substituírem, como .membros, Geferson Vasconcelos 
Dias, Oficial de Administração, nivel 12-A, e Edem·· 
burgo Coêlho de Almeida, Escrevente-Datilógrafo, · 
nível 7, lotados no Serviço de Administraçã.o Geral, 
na Comissão instit uída pela Portaria n° 102/67-GAB, 
incumbida de Proceder a Tomada de Contas da 
Prefeitura Municipal de Macapá, gestão do senhor 
Dr. Douglas Lobato Lopes. 

Palácio do Govêrno, em Macupá, 22 de novem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Portaria N° 869/67-GAB 

O Gonrnador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe -conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro· de 19113, e t endo em vista o que 
consta do Processo n° 4.265/67-SGT, 

RESOLVE: 

Designar, Wimmer Ri beire, ocupante do cargo 
da classe <<A», do série de classes de Técnico em 
Contabilidade, nível 13, do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno dêste Território, lotada na Di
visão de Saúde, para substituir, como membro Ana 
Maria de Brito Silva A.lbuquerque, Técnico em Con
tabilidade, nível 13-A, lotada na Superintendência 
do Abastecimento - SATFA - , na Comissão ins
tituída pela Por taria n° 473/67-GAB:, incumbida de 

-------·---·---- - ------- ----
proceder a Tomada de Conta~ da Divisão de Edu 
cação. 

P alácio do Govêrno, em Macapá, 22 de novem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Portaria N° 870/67-GAB 

O Governador do T~rritório Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 19<l3, e tendo em vista o que 
consta do Processo n° 4.284/67-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder, a Hermínia Gadelha P~iva, ocupan
te do cargo da classe «R>, da Série d~ classes de 
Técnico em Contabilidade, nível 15, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Govêrno dêste Território, 
noventa (90) dias de licença para acompanhar pes
sôa enfêrma da família, contados no período de 7 
de novembro de 1967 a 4 de fevereiro de 1968, 
lotada no Serviço de Administração Geral, nos têr
mos do item II, do artigo 88, combinado com o ar
tigo 106, todos da Lei n° 1.711, de 28 de · outubro 
de 1952. 

Palácio do _Çovêrno, em Macapá, 23 de novem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Portaria n° 871/67-GAB 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferzm os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

Designar o Senhor Augusto Fernando P ôrto 
Carrero, ocupante do cargo isolado de provimento 
em (;omissão, de Prefeito Municipal de Macapá, 
para viajar de sua séde - Macapá - , até o Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, a· fim de tratar 
de assuntos do interêsse da Edilidade macapaense. 
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P alácio do Govêrno, em Macapá, 24 de novem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

P ortaria n° 872167-GAB 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe conferem os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em· vista o que 
consta do Processo n° 3.011/67-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder, a Laércio Gomes Corrêa, ocupante 
do car6o àe Assistente J urídico, do Quadro de Fun
cionários Públicos do Govêrno dêste Território, lo
t ado no Gabinete do Governador, noventa (90) dias 
ele lic~.-nça pmn tratamento de saúde, contados no 
período de 17 de julho a 14 de outubro de 1967, 
nos têrmos do item I, do artigo 88, combinado com 
os artigos 97 e 98, todos àa Lei n° 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 2-~ de no
vembro ele 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Portaria n° 907/67-GAB 

O Govern::.dor do Território Federal do Ama
pá, usando àas atribuições que lhe conferam os itens 
VII e IX, do artigo 4°, do Decreto-lei n° 5.839, de 
21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

a) te:;.do em vista o art. 92 do Decreto-lei 
no 9.7CO, de 5 de setembro de 1946, e o contido na 
bi n° 225, d.~ 3/2/1943, destinar o imóvel construí
elO à rua Raymundo Alvares d&. Costa s/n e desti
nado à residência para servidores do Território, ao 
Dr. Edmundo de Sousa 1\'íoura, Assistente Jurídico 
do Terr:tório. 

b) tenGo em vista o art. 94, parágrafo I 0 , do 
citodo Decreto-lei, dete-:minar concorr ência para a 
locação de outra residência na rua acima referida, 
com :3 dormitórios, sala e demais dependências e 
para a situada no bairro de Jacaré-Acanga, com 2 
do:rrr.itório!:', sa1a e demais dependências. 

c) nbrir inscrições para candidatos, que de
verão ser feitas no SAG/SM, até o dia 30 do cor
rente mês. Os candidatos deverão requerer, especi
ficando o número de dependentes, remuneração e 
tempo de serviço e dPc1aroção de que não possuem 
imóveis. 

d) Declarar que as qualidades preferenciais 
serão apuradas conforme t abelas do S PU, tendô 
em \·ü;ta o amparo dos mais necessitados. 

e) Determinar no Serviço de Administração 
Geral que organize, desde já, as minutas de con
t rnto a serem assinadas, respeitando o contido na 
Portaria n° GB 430, do Ministério da Fazenda, pu
blicada nr. D.O. n° 9040, de 31 de agôsto de 1967. 

PaJácio do Govêrno, em Macapá, 13 de dezem
bro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Gabinete do Governador 

Ordem de Serviço N° 011/67-GAB. 

Havendo o Govêrno recebido do Excelentíssi
mo Senhor Ministro do Interior deierminações par a 
proceder a uma «rE=visão» nas lotações de funcio
nários, visando a uma melhor distribuição de pes
soal pelos diversos setores de Administração, evi
tando a ociosidade e excesso àe lotação em cada 
organismo, solicito : 

a) seja organizado em cada Divisão e Servi.
ço um «Quadro de efetivos» mínimo, sem pr ejuízo 
da eficiência do serviço. 

b) êsse quadro deverá ser acompanhado dos 
esclarecimentos necessários. 

c) sejam seguidas, na medida do possível, as 
qualificações de funcionários, par a evitar distorções, 
como por exemplo de serventes como enfermei
ros, etc. 

d) dada a urgência no cumprimento das de
terminações, t al estudo deverá estar terminado, até 
o dia 15 do mês de dezembro, enviado nessa data 
ao Sr. Secretário Geral. 

Macapá, 28 de novembro de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador do T. F. A. 

Comissão de lnauérito Administrativo 
(Portaria ~ - 860/67-GAB) 

Portaria N. Ol/67-CIA 

Emídio Corrêa Alfaia, Presidente da Comissão 
de Inquérito Administrativo, designado pela Porta
ria Governamental n. 860/ 67-GAB, de 21 de no
vembro de 1967, usando de suas atribuições, etc. 

RESOLVE: 

Na forma do § 2° do Artigo 219, da Lei 1.711 
de 28 de outubro de 1952 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, designar Waldir 
Pontes de Sena, Porteiro, nível 9-A, lotado na Su
perintendência do Serviço de Navegação do Amapá 
- SUSNA VA - para funcionar como Secretário 
da mesma Comissão. 

Macapá, 11 - dezembro - 1967. 

Emídio Corrêa Alfaia - Presidente da CIA 

(Portaria n. 860/67-GAB) 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Emídio Corrêa Alfaia, P residente da Comissão 
de Inquérito Administrativo designado pela Porta
ria Governamental n. 860/67-GAB, de 21 de novem
bro de 1967, usando de suas atribuições, etc. 

Faz saber a todos que o presente Edital de 
Citação, com o prazo de quinze (15) dias, a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Go
vêrno, ou dele noticia tiverem, que foi baixado a 
Portaria n. 860/67-GAB, pelo Excelentissimo Senhor 
General Ivanhoé Gonçalves Martins, Governador do 
Território Federal do Amapá, nomeando-nos em 
Comissão para apurar as causas do abandono de 
emprêgo de que é acusada a servidora Terezinha 
de Jesus Cardoso Costa Lobato, pertencente ao 
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Quadro de Funcionários do Govêrno dêste Territó
rio, que consta ter sido lotada na Divisão de Saúde. 

Não tendo sido possível CITA-LA pessoalmen
te em virtude de a mesma encontrar-se em lugar 
incerto e não sabido, convidamos a referida servi
dora a apresentar-se ou se fazer apresentar legal
mente, perante a esta Comissão de Inquérito Admi
nistrativo, instalada na 3a sala do prédio onde fun
ciona a Divisão de Obras do Govêrno do Amapá, 
sito a Avenida Mendonça Furtado, s.n., nesta Capi
tal, a qual é acusada de abandono de emprêgo, 
dando-lhe ampla defesa, conforme o Art0 217 da 
Lei 1.711 de 28 de outubro de 1952, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Dado e passado nesta cidade de Macapá, Ca
pital do Território Federal do Amapá, aos 11 (onze) 
dias do m2s de dezembro do ano de hum mil no
vecentos e sessenta e sete. 

Emídio Corrêa Alfaia 
Presidente 

Divisão do Obras 

TÊRMOS DE VISTORIA 

Aos trêze (13) dias do mês de novembro de 
hum mil novecentos e sessenta e sete (13.11.1967), 
nos iocais onde se acham construídas as três (3) 
residências destinadas a servidores da Administra
ção, nesta Capital, foram vistoriadas, pelo senhor 
Gratuliano de Morais Pinto, Chefe da Seção de 
Obra~, perant e o Engenheiro Joaquim de Vilhena 
Netto, Diretor da Divisão de Obras, as residências 
em aprêço. 

E como satisfizessem plenamente as normas 
contratuais estipuladas, lavra;nos o presente Têrmo 
que vai por nós assinado. 

Macapá, 13 de novemhro de 1967. 

Eng0 . Joaqui.-n de Vilhena Netto 
Diretor 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe da S. Obras 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos treze (13) dias do mês de novembro de 
hum mil novecentos e sessenta e sete (1967), pe
rante o Engenheiro Civil Dr. Joaquim de Vilhena 
Netto, Diretor da Divisão de Obras e o Sr. Gratu
liano de Morais Pinto, Chefe da Seção de Obras, 
foram entregues pela Construtora Comercial Carmo 
Ltda., os serviços contratados para construção de 
três (3) residências para funcionários, nesta Capi
tal, de acôrdo com o contrato firmado em 28 de 
agôsto de 1967. 

E como os serviços foram executàdos de acôr
do com as especificações técnicas e contratuais, la
vramos o presente Têrmo que vai por nós assinado. 

Macapá, 13 de novembro de 1967. 

Engo. Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor. da Divisão de Obras 

Gratulianó de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

P refeitura Municipal de Macapá 

. PORTARIA N° 254/67-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, na conformi
dade do disposto no item V, do artigo 9°, do De
creto-lei Federal n° 5.839, de 21 de setembro de 
1943 e, 

. Considerando o que consta do Processo n° 
3.864/67, de 17 de outubro de 1967; 

Considerando o que prevê a Alínea e, do ar
tigo 2°, do Regulamento para Aplicação do Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva na Pre
feitura Municipal de Macapá, de 21 de novembro 
de 1966, 

RESOLVE: 

Atribuir a João A.nastácio dos Santos, Conta
dor, nível 20, pertencente ao Quadro de Funcioná
rios desta Municipalidade, a gratificação mensal de 
70% (setenta por éento), por Tempo Integral e De
dicação Exclusiva, em face do exercício do cargo 
de Chefe do Serviço de Pessoal, símbolo GF-6, a 
contar de 4 de outubro do ano em curso. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macapá, 16 

de novembro de 1967. 
Augusto Fernando Porto Carrero 

Prefeito Municipal -ds Macapá 

POR'rARIA No 255/67-GAB-PMM 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui

ções que lhe sllo conferidas pelo Item V, do Artigo 9°, do 
Decreto-lei federal n° 5.839, de 21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 
Fazer excluir da Comissão instaurada pela Portaria 

nr. 247 /67-GAB-PMM, de 08 de novembro de. 1967, Maria 
Vitória de Souza, Oiicial de Admin_istrac;ão, N1vel 14 e Oto
niel Lopes de Oliveira, Agente Auxiliar Coletor do Impôs
to, Nível 9, pertencentes ao Quadro àe Funcionários desta 
Prefeitura, e designando pa~a substitui-los nn. citada Co
missão, Nelson Fen·eira dos Santos, Escrevente-Datilógra
fo, Nível 7 e Ciro Janseu Costa, Seryiçal, N1vel 6, a contar 
da presente data. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macapá, 17 de 

novembro de 1967. 
Augusto Fernando Porto Carrero 

Prefeito Municipal de Macapá 

Ministério do lnterio;-
«Lei n° 5.340 - de 20 de outubro de 1967 

Pror:.>oga, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a 
isenção de que tratam as letras b e c do item I do art. 1° 
da Lei n° 622 de 3 de maio de 1965. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° E' coBcedida prorrogação, por 24 (vinte e 

quatro) meses do prazo estabelecido nas letras b e c do 
item I do art. 1 o da Lei n° 4.622, de 3 de maio li e 1965, 
que concede isenção do im pôsto de importação e do im
pôsto sôbre produtos industrializados, para a importação 
de equipamentos de produção com os respectivos acessó
rios, ferramentas e instrumentos e de partes complement~
res sem similar nacional à época da importação e desh
.nadas a produção nacional de tratores agrícolas máquina 
rodoviária e cultivadores motorizad(ls. 

Art. 2° A concessão dos estímulos previstos no ar
tigo anterior se aplica somente aos bens importados de 
acôrdo com os protestos aprovados pelo Grupo Executivo 
das Industrias Mecânicas (GEIMEC) da Comissão àe 
Desenvolvimento Industrial do Ministério da lndústrra e do 
Comércio, com base nos planos de nacionalização estabele
cidos. 

Parágrafo ú;;ico. Esta lei abrange aos bens que te
nham sido desembaraçados nas AUandêgas mediante assi
naturas de têrmos de responsabilidades. 

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, 20 de outubro de 1967; 146° da Independên

cia e 79° da Repúbli~a». 


	

